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DESPACHO HOMOLOGATÓRIO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
01/2026 - SMADS - Destinado a selecionar organização da sociedade 
civil para firmar parceria, visando à execução de Serviço de Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade, de Acolhimento Institucional, 
na modalidade Residência Inclusiva, destinado para jovens e adultos 
(18 a 59 anos) com deficiência, de ambos os sexos, em situação de 
dependência, cujos vínculos familiares estejam rompidos ou fragilizados, 
que não dispõem de condições de autossustentabilidade, de retaguarda 
familiar temporária ou permanente ou que estejam em processo de 
desligamento de Serviços de Acolhimento para crianças e adolescentes, 
prioritariamente beneficiários do Benefício de Prestação Continuada - 
BPC, no município de Jundiaí.

Processo SEI nº 38307/2025

A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do 
Município de Jundiaí, por meio de sua Secretária, FAZ SABER QUE, 
nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal nº 26. 773/2016, com 
alterações dadas pelos Decretos Municipais nº 28.169, de 02 de maio de 
2019 e 32.305, de 20 de dezembro de 2022, tendo em vista a conclusão 
dos trabalhos da Comissão de Seleção na realização do Chamamento 
Público nº 01/2026, bem como a não apresentação de qualquer recurso 
no prazo legal, RESOLVE RATIFICAR E HOMOLOGAR o resultado final 
do presente chamamento público, na conformidade do edital publicado. 
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, é expedido o presente comunicado, cuja classificação final 
segue:

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Classificação Organização da Sociedade 
Civil Pontuação Situação

1º Associação Criança Feliz de 
Sorocaba 28 pontos Habilitada

Serve este também para convocar a Organização da Sociedade Civil 
classificada para, no prazo de 10 (dez) dias, a partir desta publicação, 
apresentar o seu Plano de Trabalho, em conformidade com a proposta 
selecionada, nos termos do Art. 21 do Decreto Municipal nº 26.773/2016, 
com as alterações dadas pelos Decretos Municipais nº 28.169, de 02 de 
maio de 2019 e 32.305, de 20 de dezembro de 2022.

Luciane Aparecida dos Santos Mosca
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 103/2026

Jeferson Aparecido Coimbra, Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0028023/2025 
para supressão de uma árvore na Rua Dr. Antonio Carlos Oliveira de 
Mello, 120, foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 10.104/24 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Jeferson Aparecido Coimbra
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 104/2026

Jeferson Aparecido Coimbra, Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0017405/2026 
para supressão de uma árvore na Rua Maceió, 346, e uma árvore na 
Rua Vitória, 517, foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 10.104/24 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Jeferson Aparecido Coimbra
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 105/2026

Jeferson Aparecido Coimbra, Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0023377/2026 
para supressão de duas árvores na Av. Fernando Arens, 540, foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 10.104/24 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Jeferson Aparecido Coimbra
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 106/2026

Jeferson Aparecido Coimbra, Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0023378/2026 
para supressão de uma árvore na Av. Carlos Ângelo Mathion, 1.413, foi 
deferido.
FAZ SABER que plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 10.104/24 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Jeferson Aparecido Coimbra
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 107/2026

Jeferson Aparecido Coimbra, Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0023380/2026 
para supressão de três árvores na Rua Florianópolis, 96, foi deferido.
FAZ SABER que novas árvores serão plantadas no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 10.104/24 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Jeferson Aparecido Coimbra
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS


